
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONC(UAÇÂO E JULGAMENTO 	ARQUIVADO 

ATXA y 

F OCESSO N.°  
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o, 
o, 
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o 
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R E C L A MÁ NT E 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

R E C L A M A D O 

Endereço 

TRAMITAÇÃO 

:: 	.... ............................................... 

? 	.. 

A DVO GADO 
	

AFQUtVADO 
LlIUtU 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .. , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue,  

Eu, 	)\.Ç

/...' 
Chefe de Secretaria, assino este termo. 

IA .25 
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POI)ER JUDLCIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC1LIÇÃ0 E JULGAMENTO 

TERMO D3 RECLAMAÇÃO 

1,0 

Aos J 	dias do môs de 	:t;i:cde l97.. 

compareceu perante mim, Secretário da .................. Junta de ConoiliaçAo e julgamento 

d 	GO inia 	 iz- n*1i 
Reclamante) 

• 	 e 	 r :11 iI?O 

(Profusâo) 	 (Estado CIvil) 	 (Nacionalidade) 

j'nl Onned, n. 13 - 	IHoLi to - 	STA 

(Residéncia) 

portador da C P. ... ... 	.  Séríe apresentou a seguinte reclamação 

contra  
(Reclamado) 

domiciliado na 	7-T: 	 uit flrjfl1,  n. 	- 	Jeá - 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 1-5-74 O 19-2-75 

DISPENSA: 3-11-74 e 30-3-75 

SALÁRIO: 240,00 e 440,00 

PAGAMENTO: mensal 

	

ÇUe 6 on - c 	1 elo 	O :rto - 0 :0 0 	 e 

a e-sim .r cloma: 

FG-TS., perÍodO trabelies do no velor do Cr$ 353,53 

(1974/1975) 

Ãrt. 22 .............................. .Or$ 	35,35 
Total ......... Or$ 388,88. 

Peae o cLeposto doFoo., 	me o mo lhe seja 	I'neoacia 

ao jis.s do A0., ao eádio Cl., 	i0ovimeeto. - 



CERTIDÃO 
Certifico e fio ,  , fi qiiv foi de~ data 

//jj9 .' i+5 34 1.2,-5 	k*1ra8, para 
re1izç. 	:Jicii, !it'ndo cnte 
reelamant, 

de 19-?S 
-- 

f Chefe da Secretaria / 

Assim sendo, pede que seja noti cado o Roto. do inteiro teor 
da presente rec1amaço, a fim de que con,preça à. audiencia de instrução e 
julganento, sob as penalidadës da 1e17./' 

E, para ooçtar, 	)rado o presente termo, que vai por mim 
assinado e tambem pelp'fs)  Rct). 

CHEFE DA SECRETARIA 

C E R T 1 F 1 C O , 6e, nesta data, p(s) Rete(s) 
ficou(ram)/

ecret:

ao dia e hora X'aucUencla de 
1nstruço nto.  

_____ de 19.. L. 

Chefe da  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 
Clube de Reatas Ja6 

Av. uitandinha, nQ 1—Setor Ja6 

Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

TeonC1i. do Souza Barboa 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
- 	 rraça Cv1ca, a2 226-centro 

Concihaçao e Julgamento, a 	............... .. 

...................,ás 12  ..................e ..renta 

15 	 ubro- nze 	 ut75 
horas do dia 	.......... ) do mes de 

o 
.... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não cómparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado faz'r-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goitnia 06 	outubro 	 75 ,de 	......... del9 .. 

'flhefe d Secretaria 



23/75 	 06 	outubro 	 75 

12,45 	 15 
Outijbro 	 5 

(UU 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.8  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

O 
(1) 
C/) 
LLJ 
Q 
O 
o- 

PROCESSO N.° 	1. 

RECLAMADO: 	- 

Endereço 

A OVO GADO 

Endereço 

O8JETO 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 	- 

do ano de mil novecentos e 	... ............, na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	- 

autuo a reclamação que segue, com •, 	 documentos. 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 

CA-25 	1 



EM 
PODER JUDIcIAP.IO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

6 	 outioro 	 7 Aos dias do mês de de 19' 

compareceu perante mim fr  Secretário 	Junta de Conciliação e julgamento 

de 	QI1I Cc 

Ç (RecI.ante) 

1. 
- 	= 

(Profissão) (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 
=- ---.-- 

(Rosidénclo) 

portador da C P. . Série 	apresentou a seguinte reclalifação 

contra 	OIuu- 	e (Le-L e 
(Reclamado) 

domiciliado na 	enifla U1Ce=riC1nO, 	i1,  

(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 	4—-74 

i1-3--75 DISPENSA 

SALÁRIO: 	1C,OC 

PAGAMENTO: ::iona1. 

reciaeia: 

2211., ÏEr.e5o teo Lh2o no v:  IOr 	Or 1 	,12 

22 .., 	..................... 	 _ 
Total ........ O11 413,C3 



:~k 

CRTLDÀO 

(,ctf.) e 41r\ fé qu fi deeiada 	
para 

ra1iZaçã() (J 	
fotdu ciÓntC 

rcclawafltt3. 	
de t9 

-*w- 

Assim sendo, pede q Véja noca.do o Roto. do inteiro teor 

da presente rec13maço, a finuque c94reça audiencia de instrução e 
ju1gaento, sob as Pena1idída ie, // 

E, para cotar, fo'írado o presente termo, que vai por mim 
assinado e tambem e1õ)7s) 

CHEFE DA SECRETARIA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCL(AÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 
Clube de Regatas ja6 
.Av. Qiittcndi.nha, nQ 1—Setor Ja6 
Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

L5ria detiria Costa 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
Praça Uvica, 226—centro Concihaçao e Julgamento, a 	..................... 

, ás 12,50(.... ) 
horas do dia 15 ........................................................) do mês deouub'o.75. ................................. 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no mádmo de 3 (t r ê s). 

O não cómparecimento de V. S. à referjda audiência importará o julgamen-, 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas deckrações obrigarão o preponente. 

G.oinia................ 06 de ot.ubrQ ...............de 19.15........ 

Chefe d Secretaria 

(FDAt) 
* 

1 	1 

o 

- 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUONCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ- 1638 / 	75 
1645 

12,45 
Aos 15 	dias do mês de 	outubro 	do ano de 19 75 , ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Go  i ni a 

sob a presidência do Dr. Herácito Pena Jimior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e Sebastião G.  de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	 da 

rec1amaço ajuizada por Teomílja de Souza Barboga e outra 	
contra 

Clube de Regatas Ja6 	
relativa a 	

FGTS• 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presentes ambas. A  reclamada representada pelo Dr. Silvio Tejxej 
ra, que pediu a juntada de uma carta de preposto, o que foi deferido. 

rara unidade de julgamento foi determinado pelo NM•  Juiz 
Presidente a anexcãü 	i ) C ( *SOS JCJ_1638_1645/75. 

A seguir, disse o reclamdo em sua defesa"que as reclamantes' 
no optaram pelo Fundo de Garantia e que também deixaram o empr 
go voluntriamente." 

Em segíida passou a Junta a interrogar a reclamante Teomilia 
de Souza Barbosa que as perguntas feitas, via do MM•  Juiz Presi 
dente, responde: " que não havia optado pelo Fundo de Garantia 
do Terpo de Serviço; que não deixou o emprego espontaneamente, 
pois 3oi demitida, no dia 30 de agosto do corrente ano. Nada 
mai 

- s 

	

uiz presidente 	 Depoente 	 9 

Inrroqada também a reclamante Maria de Fátima Costa, via 
do MM  Juiz presidente, respondeu: 	que não tinha optado pelo 
regime(do Fundo de Garantia que deixou o emprego espontaneamen-
te Na mais. 

	

uiz President 	 Depoente 

Paa prosseguiment foi designado o dia 29 do corrente, as 
15 horas, cientes as partes. 	 2 

Nada mais.  

7 

110 Q. ÀIiORIM - V.çal 
.s f.pr.g.4.a 

AÃL L s 	(3 

çt 	
r 



/ 

I'olo cconto tntrU13flto prttcu1a?, ctn 

o 	 r 1  o Oi 	v2o 	brccU.c2ro/ 

	

rc Cto o 	oilL.o .ota Cttc1 ? rua 2.43 

£E3 ccoi c1, co crcC.do 0  ccn pocrco para 	rmtzz o 

C-3 Icat 	firi c Ait 	 : IICO co o Zc 

cJ. Ac 	t&ta 	1ttcto tcdo ia tc1 2, f 

or aocrdo G  pcz.', da 	ttCo rocobca ecztcOtaro Rccrrei' de todo 

e quc2.q'!zcr prOflncte3flt ou íiotcnao 

CoWnta, 15 do rmio do 1Q973o 

( 

? 	
À) 

cJ> 	3 
L. Jt. 

// 
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PODER JUDICIÁRIO - JU'STIÇA DO TRABALHO 

	 111~ 

	

ATA DA AUDIÊNCiA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ 1638 / 
	

75 
1 64 5 
	

15,00 

Aos 29 	dias do mês de outubro 	do ano de 19 75, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 	oiania 

sob a presidência do Dr. Herácito Pena Jnior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney.e Castro 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebajgo G .  de Amorjm 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 
	 da 

reclamaço ajuizada por Teonjija de Souza Ba'bosa e outro 
	 contra 

relativa a FGTS 

Clube de Regatas Ja6 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência )  foram, de ardam d MM. Juiz Presidnte, apregoadas as partes, 

presentes apenas as reclarnantes, que disseram n ter prova 
testemunhal a produzir. 

N0 havendo prova a ser feita o Sr. Juiz Presidente encer-' 
rou a instrução. 

Em razes finais as reclamante pediram que a ação fosse jul-

dada procedente. 
A renovação da proposta de conciiiaço ficou nrejiudiada em 

face a ausencia da rec1amad. 
Para julgamento foi designado o dia 07 de novembro, as 12,34 

horas, cientes as reclamantes. 
Nada mais. 

t 

L / 

1 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATWA AO PROC. NQ JCJ- i3 / 75 

1L5/ 75 
Aos 	7 dias do mês de novembro 	do ano de 19 75, ás12,Ji9ras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de ConciliaçAo e Julgamento de 0cin & 
sob a presidência do Dr. 	b ;ucito E:fl& unior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. e do Cestro 
Vogal representante dos empregadores, e e'tio o sos 90 Pricejm 
Vogal representante dos empregados, para 	e o to 	 da 

reclamação ajuizada por 	 de de bouza ierbosa 	 contra 

relativa a 	cd '.iU3C ee ite: eoas ao 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

neo c:pereccr.rri. 

S€ ir, sub mtido o 	0003:30 O LilioJT1O 
to, dci 	Junta prcfeeidn a seuinte deciseo: 

Vistos os autos. 

de 0ocza ior.)osa e ania de ioti 

cia os 	 ceees r:os actos, recm, oca contra o  

dc ias , desta a1 te1, o Jepsito do FOTO. e sua cnse 

qocr:te ii eera o, sob o i nooerto cio : cc ad ciii T es ao sopre 

íc, iocre:: ostecicracote de : tiH.as jue o dJ. nc se ercon - 
t'va cpcsitado e nec lhe ertre eram es :ycias peca :tovinent 

i S 	c.CescTS os.  

so ertcs es iii o. o es supra :encionadcs, foran anexiocs p 

rJ:ie:ie de ui eceoto Ç s .10), indo a seuir sido feita/ 

a d:fcse onde o rede edo ele eu duo as rcc Ia cantes noo 
r:bem optado poio °GT.3. e co haviam d cicedo o cci»'eoo esporta 

rue .rte. 

aio. entes de eec ir ± :iiida e • 	L;ar - 
tos ro 	:ioijc 	coavas to3. tcounh&1 nem iocu:nartul. 

pcee.es es r::ci. centos felceeci eu 

firais. 

io dci possee1 a concJiie;o. 

crsiec mx.ao coe es rede lentes neo epta 

ccc udo cui:ce tio urdo de @erajetia insti teido cela Lei a. 

5. 1 7, tia 13/5/66 \V. etoiTiureos de fie. 10 
bonsidorando 	uo e rc1e•nt,e e i&de / 

:atiuedcsta tiaixou o e ïeeoc es:cntroe ente  
dcrsicereç 	pse neo Ica roc; etos •:tccecL - 

moer e ova de ter a 	1 conte feco:f lia te ouza Barbesa dei 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

xado o onpra o vci,. unta ria aante, corno aleado rdefasa; 

cns. aeaudo juo a recta iante eon1ia tra 

.tau are o recta nado cii rois 	r:ndos disirtos fs .), os 

quaiS, (:tCL  Ci S de SC2flaitCS (L;iuLC. ao art. L3 1a 	) , reaxa 

via. ciao o traai:i,o por .iais de um (1) ano; 
', 	 , 

oru1:e. o nd.o 	ue assim rso ha de se faoar 

em liber a o do JT3. para os 	cta antes (atiic. do  
anico da ei .1t7, de  

onsiderndo enfimtudo o sais 0S au tos, 

r e s olve esta unta de onciia ao e juiga ento a uranina 

dde, jul:ar iuprccsdortes es racla es ajuizadas por 	ieorf 

..Lid de oaza erooa e erJa oe a:. mu cste 	 contru 

o dJujhe de_tc 	s'a (recdo.) e corden-las ras castas ro va 

lcr de 	77,5 c .cul5das sobre o valor os pedidos L. 71,91) 

que, no entanto, ficam dl spansadas por ganharem sslrio in:e -/ 

ior ao dobro do íi{nimo lea1 .art. 79, 9Q da dLT.). 

ade mais havrrio encerrou-se a adincia,do 

que, pare constar, foi detiaoir .dda 	a resente eta ue segue as 

s nada poio 	uiz Prosdente e pe.aos\ rs . vorais • / 

ui-sdente 

d,1*s ioq/ :atores 

CíTCJédOS 	L'G:Odo 

J 
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PODER JULDICIARXO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goinia 
Notificação n. 2  

Ty 12 de dezenbro de 19 75 

AL 

erk por esta junta, 
m audiência 	07 de 	novexiibro 	 de 19 75 

Clube de iegatas ja6 
Reclamação 	or vós apresentada c,ntra ?roc • :1638/75 

e cuj inteiro teor consta de 
cópia aiexa 

Lt iici oaaILê' te, 

J crtari3 

.i 	IIno. 
Teonhlia de Soaza Barboa 

Av. Canas, n 23 — 3etor Palmito 

Nesta 

CERTIII&O 
q ue nea 	foi r.pedid& * 

correspondnci supra *travS 4o RQ*tt 
? 7 ) 

Go a r, i  

1• 



C E P T F 
C O que o origfla da preseflt6 

NO(I 	ÃQ 
r& 	

reQS'° fl° 

o . 
e xpdd em 1 

devOVida 	 - 

B C T , sob idGdO 

cc- 

co O íP 	
e asslnddo 

 

daqu 

brei 	ecretaria
- 

1 



PODER JULDICIAR -40  

JUSTJCL DO TRBALflO 

R1GIAO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gonia 

oWicaÇO 
Em 19 de dezenbrO de 1975 

izí 	
i 	

pci 	p'r esta junta, 

m aidiéO 	07 	Q novebrO 	 de i 75 

citra vô 	nda pGrTeOfl ia de Souza Barboa 

ec1arnaÇ 	 1638/75 

e cuju inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Lc.EnG: saiente, 

! 	1i.íJO Sr. 

Clube de RegataS Ja 

Av, ujtandiflha, n 1 — 3etor ja6 

Nesta 

0 



Nasta data, faço corCl 	
s 

autoS, o sr. President 

Go7  ide 

TARIA 

1~2 

L 
	Jr 

C" 

	 L c.. 
14 r- c t , 

- 	 - _ 
to 	X/fS 

0 
o pNA JUNIOR - 	

cc 

nté 	1 
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PODER JUD1C1A%ZO 
JUSTfÇA DO TRABALHO 

3$ REOIA0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
G-oiania 

7 

Em 16 deoJombro de 19 

11 

4 

Pelo presente ficais cientilicado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 87 	de noverbro 	 de 19 75 

coitra voéè ïa 	r :Labe i 	; 	 s ja6 
na Reclamaçao 	por vós &presentada contra 	cc 	s n 	1638 e 1645/75 

do 
xY a Leuinte 	1V es,a JC 3. 	u 	CU{(Â$lT0 

ceCknte a recla çes ajuizc1ee por i7eoní1i 	e ouza :arboa e La 
re a.e iLia osta contra o Clube de -ebata, Ja6 e condena—las nas 
custas no valor de r 77,35 ca1cuas sobre o valor dos 'edidos - 
Cr 871,91 que, no entanto, ficaL dienacia por (;sriharerL sairio in 
ferior ao dobro do LÍniL.o legal". Cordiais saudações. 

CHEPE DE SE ?AR1A 

Lima. 3ra. 

Maria de 	tirfai Costa 

Rus 'míiio 'voa, n 10 - Jeoo Crir.i Leste 

ieta 	 CERTIU 

	

q 	; 	data £oi . x pedid& 

COr2 r. 	 tav 	do R' 	to 

pos 	. 

Go 	 -2 



o E R T 1 F 1 O O que o original da presente 
NOIIFIC'ÇÁ0 

______
/-------------- , registro flQ 

375J3 , expedida em/a.... i.J --..>'
devolvida à Secretan desta Junta, hoje, pela 

E. B. C. ., sob alegação de ./L &- . 

c&tc,........4..._..._..._........ 

dl—...W.2í . ............................................... ..  
conforme anotado e assinado pelo Servidor 
daquela empresa. 

de )j de 

- 

Detor de Secretaria 

CO N C L 11 S A O 
Nesta data, fa ;o onc1us 	us 
a utos, ao s r. 	re3ien. 

GoijaCde 	 e 192 
LTc4 

SECEr1 

(Ç  

(~" 1? 
 Qkl Ik 

1 
z 

3 



P. J. JU$TIÇA DO TNARAUIO 
JUNTA 01 cONcILIAÇÃo 1 U.DANTO 

l$ 

C E R -r 1 D Á o 

tco dOU fé que, ne c 

- - - - - - - ------------------------ 

2L 1.2!~~~ -.Ll > 
CHEFE DE SECREÍ 

- 	
- - - -- 

 

61 	P 
	

p 	'PJtJ 

op!ERI 	JS 02 '5( 	- 

susaid so 

0V S fl' 

C O í'J O L U SÃO 

Nesta data faço conclosus os presentes 
autos, ao sr. - resiJente. 

GoiâníaOde 	O / 	19 

DIRETR DE SECRrTARIA 

cJi-n. 

 i 
j-P—~í05 - 6ÃÃ~ 

 

ADE 	iock 
JUIZ DO TRABALHO 

ri 

1-OF- 1-6 



PODER JUDICIÁRIO 
JU5IÇÀ DO TIIA8*LBO 

3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Goiânia 

Notificação n 

Em 16 de  dezembro de 1975  

L 

Pelo presente ficai3 cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 07 	de novembro 	 de 19 75 

Clube de Regatas ja6 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra Processos nQS 1638 e 1645/75 

e cujo inteiro teor, constade do 
seguinte: RCiVn esta JCJ. a unanlnidacLe, julgar impro- 

cedente as reciama ç oes ajuzades por Teon{lia de iouza arbosa e a 
ria de Fátima Costa contra o Clube de Legatas Jao e condena—las nas 
custas no valor de Cr 77,35 calcuas sobre o valor dos Dedidos - 

W 	Cr 871,91 qUe, no entanto, ficam disiesadas por ganharem salrio in 
±'erior ao dobro co mínimo 1egal'. 	Cordiais saudações. 

4 

Ilma. ara. 

1/lana de Ftima Costa 

Rue Pmlio 6voa, n2 10 - Setor Crim.ie Leste 

es t a 


